
PROCESSO N° 787/14 PROTOCOLO Nº 11.332.705-7

PARECER CEE/CEMEP Nº 427/14 APROVADO EM 15/07/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - CENAP  

MUNICÍPIO: CASCAVEL

ASSUNTO: Pedido de adequação à Deliberação nº 04/08-CCE/PR do Plano do
Curso  Técnico  em  Avicultura  - Área  Profissional:  Agropecuária
para  Curso Técnico em Zootecnia – Eixo Tecnológico: Recursos
Naturais, e de renovação do reconhecimento do curso.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

   A Secretaria  de Estado da Educação,  pelo ofício  nº  762/14
-SUED/SEED  de  10/06/14,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente
protocolado no NRE de Cascavel em 19/12/11, de interesse do então Centro de
Educação  Profissional  Grupo  Educacional  Itecne,  mantido  por  ITECNE  –
Instituto Tecnológico e Educacional de Cascavel que, por sua direção, solicita a
adequação  à Deliberação nº 04/08-CEE/PR  do Plano do Curso Técnico em
Avicultura - Área Profissional: Agropecuária para Curso Técnico em Zootecnia
– Eixo Tecnológico: Recursos Naturais e de renovação do reconhecimento do
curso. 

   Pela Resolução Secretarial nº 5278/13, de 18/11/13, foi alterada
a  entidade  mantenedora  do  Centro  de  Educação  Profissional  Grupo
Educacional  Itecne,  de  ITECNE  –  Instituto  Tecnológico  e  Educacional  de
Cascavel  Ltda,  para  CENAP –  Centro  de  Educação  Profissional  S/C  Ltda,
revogando o credenciamento para a oferta da Educação Profissional Técnica
de  Nível  Médio,  ficando  extinto  o  Centro  de  Educação  Profissional  Grupo
Educacional ITECNE, transferindo todos os atos oficiais concedidos e a guarda
e expedição da documentação escolar para o Centro de Educação Profissional
– CENAP, de Cascavel (fls. 960 a 963).

                     O Centro de Educação Profissional – CENAP, obteve a renovação
do credenciamento para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica
de Nível Médio, pela Resolução Secretarial nº 1940/11, de 25/05/11, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, a partir do início do ano de 2012 até o final do ano de 2016.
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     Cabe destacar que embora o processo tenha sido protocolado
em 19/12/11, no NRE de Cascavel, o mesmo só deu entrada neste CEE/PR,
em  10/06/14,  ficando  durante  este  período  em  trâmite  entre  a  SEED  e  a
Instituição de Ensino.

   O  Curso  Técnico  em  Avicultura  - Área  Profissional:
Agropecuária concomitante e/ou subsequente ao Ensino Médio, foi autorizado
e  reconhecido  pela  Resolução  Secretarial  nº  3143/04,  de  22/09/04  até
22/09/07. Obteve a renovação do reconhecimento pela Resolução Secretarial
n.º  1705/09,  de  22/05/09,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  anos,  de  22/09/07  até
22/09/12. Pela Resolução Secretarial nº 1229/10, de 30/03/10, foi autorizada a
continuidade da oferta do referido curso, em caráter experimental, pelo prazo
de 03 (três) anos, do início do ano de 2009 ao final do ano de 2011, por não ter
sido incluído no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos – CNTC.

1.1 Adequação  do  Plano  de  Curso  à  Deliberação  nº
04/08-CEE/PR

DE: PARA:

Habilitação: Técnico em Avicultura Curso: Técnico em Zootecnia

Área Profissional: Agropecuária Eixo Tecnológico: Recursos Naturais

Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Zootecnia
Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
Carga  Horária: 1200horas  mais  100  horas  de  Estágio
Supervisionado  totalizando 1.300 horas
Forma: Concomitante e Subsequente ao Ensino Médio, presencial e
modular.
Regime de funcionamento:  Durante a semana de segunda á sexta-
feira das 19 h. às 22:40;
Finais de Semana – sexta-feira das 19 h. às 22:40, aos sábados das
08:00 às 12:00, 13:00 às 17:00 hs.  
Regime de Matrícula: Modular. O aluno dever renovar sua matrícula
para cada módulo.
Número de vagas: até duas (02) turmas iniciais,  máximo   30 alunos
cada uma.
Período de integralização do curso - 
Tempo de duração para conclusão do Curso de Técnico em Zootecnia
é de no  mínimo (17)  dezessete meses, a partir da matricula inicial,
para os alunos que fizerem matriculas  para estudar de  segunda à
sexta-feira.
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Tempo de duração para conclusão do Curso Técnico em Zootecnia é
de no mínimo (29) vinte e nove meses,  a partir da matricula inicial,
para os alunos que fizerem matriculas para estudar nos  Finais de
Semana.
O  Tempo  máximo  para  conclusão  do  Curso  em   Técnico  em
Zootecnia é de   05 (cinco)  anos,  contando  a partir  da matricula
inicial.
Requisitos de Acesso: estar  cursando ou ter  concluído o  Ensino
Médio
Modalidade de Oferta:  presencial,  subsequente e/ou concomitante
ao Ensino Médio

  Perfil Profissional de Conclusão do Curso (fl. 1341)

(...)O  Técnico  em  Zootecnia  vai  atuar  na  criação  de  animais
domésticos e silvestres. Colabora nas atividades de planejamento e
controle. Elabora, aplica e monitora programas de manejo preventivo,
higiênico e sanitário na produção animal, objetivando a melhoria da
produtividade  e  da  rentabilidade.  Presta  assistência  técnica  e
extensão  rural  na  área  de  produção  animal.  Implanta  e  maneja
pastagens,  aplicando  procedimentos  relativos  ao  preparo  e
conservação do solo e da água.

Certificação (fl. 1480)

O  aluno  ao  concluir  o  Curso  conforme  organização  curricular
aprovada receberá o diploma de Técnico em Zootecnia.

 Articulação com o Setor Produtivo

A  instituição de ensino mantém convênios com:

- Tectron Nutrição e Saúde Animal
- SUITEC – Produtos Agropecuários Ltda
- COPACOL  - Cooperativa Agroindustrial Consolata

Os termos de convênio  estão anexados às  fls.  1407 a
1414.
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Matriz Curricular
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Coordenação de Curso e de Estágio (fl. 1417)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

Valmor Francisco dos Passos Medicina Veterinária
Cursos na área

Coordenação de Curso e de 
Estágio

1.2 Relatório de Autoavaliação do Curso

1.3 Comissão de Verificação (fl. 999)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo nº 421/13, de 06/12/13, do NRE de Cascavel, integrada pelos
técnicos pedagógicos: Dilce Maria Simões dos Santos – licenciada em Letras;
Sonia  Regina  de  Oliveira  Andrade –  licenciada  em Ciências  e  como perita
Cristiane  Effgen  –  bacharel  em  Medicina  Veterinária,  emitiu  laudo  técnico
favorável à adequação do Plano de Curso à Deliberação nº 04/08-CEE/PR.

1.4 Parecer DET/SEED (fl. 1610)

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
204/14-DET/SEED, encaminha ao CEE/PR o processo para análise e parecer.
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2. Mérito

Trata-se do pedido de adequação à Deliberação nº 04/08-
CEE/PR  do  Plano  do  Curso  Técnico  em  Avicultura  – Área  Profissional:
Agropecuária para Curso Técnico em Zootecnia – Eixo Tecnológico: Recursos
Naturais e de renovação do reconhecimento do curso.

O  Centro  de  Educação  Profissional  –  CENAP,  em
dezembro de 2012, protocolou junto ao NRE de Cascavel pedido de mudança
de  mantenedora  e  de  endereço  que  resultou  na  Resolução  Secretarial  nº
5278/13, de 18/11/13, transferindo os Atos Oficiais concedidos ao ITECNE para
o  CENAP,  constando  no  §  3º  do  Artigo  2º  que  ficam transferidos  os  Atos
Oficiais do Centro de Educação Profissional Grupo Educacional ITECNE para
o Centro de Educação Profissional CENAP.

Com  a  emissão  da  Resolução  CNE/CEB  3/2008,  de
09/07/08, que implantou o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos passando os
Cursos Técnicos  d  e   Área Profissional  para Eixo Tecnológico, a  instituição de
ensino, de acordo com a tabela de convergência do referido Catálogo, solicitou
a  adequação  do  Curso  Técnico  em  Avicultura  para  Curso  Técnico  em
Zootecnia, conforme lista das denominações a serem utilizadas  nacionalmente
para  os  cursos  técnicos  brasileiros  e  as  denominações  anteriormente
empregadas no país:

Esta tabela objetiva propiciar um referencial  que oriente as escolas
quando  da  adequação  do  nome  de  curso  técnico  para  uma  das
denominações do Catálogo. 
Vale salientar, porém, que somente um exame detalhado do projeto
pedagógico do curso por parte da escola poderá definir qual dentre as
denominações constantes no Catálogo é a mais conveniente. 
(...)
Assim, a tabela apresenta apenas um referencial com a intenção de
ajudar as escolas na importante adequação da denominação do curso
para a denominação adotada nacionalmente. 

Catálogo: ZOOTECNIA 
Denominações Anteriormente Utilizadas: 
Agrícola com habilitação em zootecnia. Agropecuária com habilitação
em  produção  animal.  Agropecuária  com  habilitação  em  zootecnia.
Avicultura. Manejo e sanidade animal. Zoonoses.

No  entanto,  a cota  do  Departamento  de  Educação  e
Trabalho,  de  15/02/12,  à  fl.  113, solicita  que  a  instituição  de  ensino  faça
alterações no Plano de Curso em diversos itens, que naquele momento não era
objeto de análise.
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Pelo ofício 027/12-DG, de 29/05/12, o diretor da instituição
de ensino na época, volta a solicitar a manutenção de funcionamento do Curso
Técnico em Avicultura, em caráter experimental, tendo em vista que ao final do
prazo de 03 (três) anos estipulado pela Resolução Secretarial nº 1229/10, de
30/03/10,  o  curso não foi incluído no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos,
solicitando a alteração da nomenclatura até então praticada para a constante
no  CNCT  -  Curso  Técnico  em  Zootecnia,  de  acordo  com  a  Tabela  de
Convergência.

Constam às  fls.  258  e  259,  nova  cota  de  20/07/12,  do
Departamento de Educação e Trabalho solicitando a instituição de ensino para
atender a cota de 15/02/12, já estando em vigência a Resolução CNE/CEB nº
4,  de 06/06/12 que definiu  a nova versão do Catálogo Nacional  de Cursos
Técnicos de Nível Médio, prorrogando até o dia 31/12/13, o funcionamento dos
cursos  autorizados  em  caráter  experimental,  e  que  não  foi  comunicado  à
instituição de ensino que poderia ofertar o curso até o final do ano de 2013.

As  solicitações  do  DET/SEED  foram  cumpridas  pela
instituição de ensino e, em 23/01/13, o processo foi encaminhado ao NRE de
Cascavel  para  a  adequação  do  curso,  com  a informação  da  direção  da
instituição de ensino, anexada às fls. 1034 a 1056, ao Sr. Secretário de Estado
da Educação, nos seguintes termos:
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Em 09/07/14, a direção solicita a este Conselho

Tendo em vista a demora no trâmite do protocolado nº 11.332.705-7, de
19/12/11 que trata da solicitação de adequação do Curso Técnico em
Avicultura para Curso Técnico em Zootecnia e que o mesmo só deu
entrada no Conselho Estadual de Educação em 10/06/14, preocupados
em que não haja prejuízo ainda maior na vida escolar e profissional dos
nossos alunos,  solicitamos que seja concedida a adequação do plano
do Curso  Técnico  em Avicultura  para  Curso  Técnico  em Zootecnia,
amparados na Tabela de Convergência constante do Catálogo Nacional
de  Cursos  Técnicos  –  CNCT,  na  Resolução  CNE/CEB  nº  03,  de
09/07/08 e na Deliberação nº 04/08 – CEE/PR, a partir do início ano de
2012,  destacando que  tal  solicitação  foi  feita  em 19/12/11,  e  que a
renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Zootecnia, seja a
partir de 22/09/12, considerando todo o exposto por esta direção em
08/04/14, anexado ao referido protocolado
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Diante  do  desencontro  de  informações  do  Sistema
Estadual de Ensino do Paraná a adequação solicitada dar-se-á a partir do início
do ano de 2012  e será concedida a renovação do reconhecimento do Curso
Técnico em Zootecnia a partir de 22/09/12.

Considerando que o pedido de adequação do Plano do
Curso foi protocolado em 19/12/11 e atende a Deliberação nº 04/08 – CEE/PR,
a  Resolução  CNE/CEB  nº  3/2008,  de  09/07/08,  alterada  pela  Resolução
CNE/CEB nº 4, de 06/06/12, a Tabela de Convergência constante do Catálogo
Nacional  de Cursos Técnicos,  respeitando-se  a autonomia da  instituição de
ensino na elaboração do seu Plano de Curso e para que não haja prejuízo na
vida  escolar  dos  alunos,  resta  claro  o  direito  da  instituição  de  ensino  ter
atendido o seu pedido, tendo em vista as informações prestadas bem como a
documentação acostada ao processo em atendimento as normas federais e
estaduais.

Foram anexados ao processo as folhas 1622 a 1626 ofício
da direção, Matriz Curricular, dados gerais do curso e quadro de alunos.

 
II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto somos favoráveis:

a)  à adequação à Deliberação nº 04/08-CEE/PR do Plano
do Curso Técnico em Avicultura – Área Profissional: Agropecuária para Curso
Técnico em Zootecnia – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, do Centro de
Educação Profissional - CENAP, mantido pelo CENAP – Centro de Educação
Profissional  S/S Ltda.,  do município de Cascavel,  desde  o início do ano de
2012, de acordo com o descrito neste Parecer;

b)  à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em
Zootecnia  -  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio,  carga horária de 1200 horas, mais 100 horas
de  Estágio  Profissional  Supervisionado,  totalizando  1300  horas,  regime  de
matrícula modular, 30 alunos por turma, período mínimo de integralização de
17 ou 29 meses de acordo com o regime de matrícula, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, a partir de 22/09/12 a 22/09/17, de acordo com as Deliberações nº 09/06
e nº 02/10 – CEE/PR.
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Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação
pedagógica  da  coordenação  e  dos  docentes  do  curso  seja  ação  a  ser
implementada.

A instituição de ensino deverá:
 

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on line
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica para o curso;

b) adequar o Plano de Curso de acordo com a Deliberação
nº 05/13-CEE/PR,  de  10/12/13,  que  dispõe  sobre  as  normas  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio;

c) atender a Deliberação nº 03/13-CEE/PR, de 04/10/13,
que  dispõe  sobre  as  normas  para  a  regulação,  supervisão  e  avaliação  da
Educação Básica, quando da solicitação da renovação do reconhecimento;

d) atender a alínea “b”, inciso II do artigo 8º da Deliberação
nº  05/13-CEE/PR,  caso  haja  matrículas  de  alunos  que  estejam  cursando
concomitantemente o Ensino Médio.

 Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de adequação do Plano do Curso Técnico
em  Avicultura  – Área  Profissional:  Agropecuária passando a  denominar-se
Curso Técnico em Zootecnia – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais, a partir do
início do ano de 2012 e renovação do reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                                     Curitiba, 15 de julho de 2014.

Romeu Gomes de Miranda
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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